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MODALIDADE CONVITE N" 002/2021 - l" Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA 2lt0u202t

HORARIO 08:00 h

OB.IETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a Colégio

Estadual Frei Domingos, no município de Jataí conforme Anexo I -

Termo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VAL()R (RS 12'r.516,81)
CENTO E VINTE QUATRO MIL, QUINHf,NTOS f,

DEZESSEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS.

LOCAL ACESSO

EDITAI-/ANf,XOS

AO
Será enviados via e-mail para os comércios locais e

disponibilizados nas redes sociais e fixados no mural da

escola.

ENDf,REÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

No COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES Df, GODOY na Tua

Rui Barbosa n'640 Centro

TELEFONE (ó4) 9 99330666 e (64) 9 964611s9

f-MAIL 52052630@seduc.go.gov.br

PROCESSO ELETRONICO SEI 2020.0000.605. 131 l/52052630

INTERESSADO
CONSELHO ESCOLÂR DO COLÉCIO ESTADUAL FREI

DOMINGOS
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O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual

Frei Domingos, designada pela Poúaria n" 01/2020, de 03/08/2020, torna público aos interessados. que

estará reunida as 08:00 horâs do dia 2l de janeiro de_2021, no Colégio Estadual Marcondes de Godoy
situado na Rua Rui Barbosa no Centro, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de

empresas que pretendam participar do CONVITE a " 00212021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
ulo exclusivamente à tc ode fes&t e fe n

determinacão do artieo 7'da Lei Estadual n" 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n'8.666193, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a

Lei Complementar n' 12312006, da Lei Complementâr Estâdual n" 144, de 24 de julho de 2018, além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a pÍesente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por

motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

r. DOOBJf,TO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
arender a COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, no município de JATAI, que integram este edital.
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§ 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contâr de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrâto na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

2 - DAS INTORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto âo Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail:52052630@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua Orozimbo Lopes de Carvalho no 1085 Bairro Dom Abel , até 02 (dois) dias
úteis antes da datâ fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) diâs úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decaírâ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a reâlizâção de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexosJ deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal n" 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pft\zos previstos no ceÍtame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇÕESGERÂIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Alividade Econômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste EditâI,

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podeni avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstâs neste Edital e na

legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os paÍicipantes, em conformidade com as exigências
do Edital;

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento:

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.4.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela ComisMo;
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis

deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação dâ Documentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participâção na licitação importa total e irÍestrita submissão dos propon€ntes às condições deste

Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTIC AR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial. sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

a) As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida oela instância iudicial competente. que

âteste oue a interessada está aDta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos

termos da Lei Federal n'8. 666193 e de comprovaÇão de acolhimento iudicial do Plano de Recuoeracão. nos

termos do art. 58 dâ Lei Federal tr"1LJ0ll0l em caso de recuDeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do

Plano de Recuperação, no caso de recuDeração extraiudicial. de forma a Doss ibilitar a habilitação de maior
número de emDresas. NÃo SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dâ licitação, bem assim a empresâ

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra" serão as respectivas licitântes inabilitadas.
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4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entídade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de

Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97,
parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutáriâ, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
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toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentâção, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatória" também, a apresentâçâo de todos os documêntos que comprovem a
regularidade Iiscal e trabalhista da Íilial,

4.5 As licitântes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
*DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas pâÍes extemas além
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR do
COLEGIO ESTADUAL FR.EI DOMINGOS, - CONVITE N'OO2/202I".

4.6 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.7 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO Df, IIÂBILITAÇÂO

5. I . l. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora
do certâme ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art.32 da Lei Federal n'8.666/93.

5.1 .2 Pora .fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS PODERÂO apresenlur, devidatnente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVER/]O
obrisatotiamente aprcsentat o CADFOR - da SUPNL(N da Secretaria de Estado da Ádministração do
Estado de Goiás SEAD, sita à Av. Repúblico do Líbano, n' 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 71.125-
125 - Goidnia GO Telefone: (62)3201-6515/6516.

A Licitanle regulamente cadaslrada, que apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral,
devidamenle atualiztdo, Jica desobrigada de aprcsentü os documentos relativos à Habilitaçiio Jurídica
(item 5.2) excelo.lelra a e b, à Regulaidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidode Econômico-
Finunceira (5.4), desde que os releridos documentos inlegrantes do CeaiJicado estejam atualizados e em
vigência, sendo assegurado o direilo de aprcsenlü a documenlaçào que esliver vencida no CRC,
atualizada e rcgularizada dentro do envelope n" 01 - DOCUMENTAÇÃO, ou, na falta de órgão do
Estado para emissão do CADFOR, deverá apresenrar o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.
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CONSELHO ESCOLAR DO COLÉCIO PSTA»UNL FREI DOMINGOS
coNvrrE N" oo2/2021/cÓDlco DA EscoLÂ 52052630

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deveá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado,0l
(uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
âpresentação da documentação exigida.

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recoÍTer e renunciar a

interposiçào de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa juridica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de enrpresa individual.

d) Ato constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm in istradore s.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

0 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou âutorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a alividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CI\IPJ do Ministério da Fazenda.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Debito em Dívida
Alivâ expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede,
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5.2 Da Habilitação Jurídica

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.



SGCÍGtaÍia dê
E t.do da
Educ.ção

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde â Licitânte tem sua sede:

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da I-ei Federal n" 12.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Seú admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. nos termos da Lei.

5.d Da Qualificação Econômico-Financeira

a) No mínimo 0l (uma) Declaracâo fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter. no mínimo: o nome da empresrórgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
FederalSIF,noprazoestabelecidooficialmente,
funcionamento regular e comercializacão do oroduto oertinente ao obieto da licitacão (alimentos de
0risem veeetal. animal. mineral ou nrocessado). O Alvará mencio nado acima terá validade até o dia3l/12
do ano da contratâção.

5.6 Das Declarações

1
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a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente seú
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentâção da proposta. Se a

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualiíicaçâo Técnica

A qualificação técnica será comprovsda mediante a apresentação de:



SGcEt.ria de
€rtado da
Educâção

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações. DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo II e Ill.

b) Declaração de Termos de Sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

9P ra efeito de com da condi ão de Microem resa ou de Em deP ueno
houver alteracão contratual oue altere os dados da empresâ, tais como: endereço, cateqoria. quadro

socl o comercial e ca ital ti ntes ll mitida la
n omercial do Estado onde for a sede da Licitante dentro dos últimos 06 sets mcses n

referido documento a sigla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresâs de pequeno poúe, em cumprimento ao § l" do artigo 43 da Lei
Complementar n" 123/2006, alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente seú registrado pela Comissão Especial de Licitação em
atâ, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666193.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão oela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar
promotorâ do certame,
da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.
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#
a) Câúa de Apresentação dâ Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo Ildeste Edital.

5.10.1 O trâtamento favorecido pr€visto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrigão.
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5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a
apÍesentâção ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉCIO ESTADUAL FREI DOMINGOS
coMrssÃo.DE LrcrTAÇÃo

coNVtTE No. 002t2021tcoDtco DA ESCOLA 52052630
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6. I .l As licitantes deverão apresentar suas propostâs com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6', inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 .2 As licitantes deverão apresentar suas proposÍas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
cuslos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para Íins de participação no ceÍâme, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostâs desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contrâtual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente.
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deveÉ conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os pregos expressamente, obedecendo às
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6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orcados pelo
Conselho Escolar do_Colégio Estadual Frei Domingos, . conforme Anexo I - Termo dê Referência, para
fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÂO. imprcssa em
papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço
etc, redigida em língua portugues4 elaborando a cotâção de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referênci4 em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem
ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todâs as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura.
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especificaçÕes mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso
global.

6.3 O dis ilem 6,1.1 não se a as em resas o tantes do Sim Su rslm lesn
MicroemDreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaVoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do número da contâ corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 6! Lsessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este írltimo.

6.8 Será desclassificada a DroDosta. cuia esoeciÍicacão estiver INCOMPATML com o (s) obieto ís)
esoecilicado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência

7_ DOSPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.
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6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e oarcial do obieto deste f,dital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos, pelo exato cumprimento
das obrigações decorrentes desta licitação.



7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às paÍicipantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas p€rmanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostâs das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do peíodo recursal, de que trata o inciso I do artigo I09 da Lei Federal n'
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

08 - DO CRrTÉmO m .rur,cÀ,\Íf,NTo

8. I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar @gIJI9ç9.g!g!g desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumento:

8.1,3. Nenhum item inserido em lote será ad iudicado acima do yalor estimado no termo de referência
(anexo I). o oual ooderá ser revisto através de imousnacão fundamentada nas condicões e Drazos
Írrevistos neste edital.

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

8.3 No caso de empate entre duâs ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3o, § 2" da Lei
Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
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7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão poderá nromover dilisências em qualouer fase da licitacâo. nos
termos do § 3". do art,43 da Lei Federal 8.666/93. oara esclarecimentos e dúvidas.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o aÍ. 45
da Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou ofeÍa de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do art.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresâs empatadas e estâs não atenderem ao chamado, a Comissão realizaú
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados. caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Olicial do Estado (§ 1" do ârt. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 - DOS R-ECIiRSOS ORÇAMEXTiÚUOS

2020.2401. I 2.362. I 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50. I 2.362. I 008.201 9.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Valor total estimado: RS 126.835,01 (cento e vinte seis mil, oitocentos trinta e cinco reais e um
centavos).

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos. o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI
DOMINGOS, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da
licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

11 . DO CONTRÁTO, DA EXECUÇÃO f, DA TISCALIZAÇÃO

I I .l O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratâção. somando com a previsão de possibilidade de pronogação de prazo, de acordo com o que
estabelece o art.64, caput e §1', da Lei F'ederal n'8.666193.
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8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n'8.666/93.

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamenfários:

. Dotação Orçamentária: 2020.2401. 1 2.36 1. I 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50. 12.361. 1 008.2019.03.240.90 - TE

l0 -DÀ BDA
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11.2.1 Quando dâ assinatura do contrato a contratada deverá apresentâr:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUÀL - Cadastro lnformativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n"
19.75412017:.

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual n' 7 .4251201l, .

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação- se os produtos atenderem a todos os

requisiÍos, serão atestados, caso contriirio, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até

mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções

Iegais cabíveis ao caso.

I1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

11.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e nâ proposÍa vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contrâtados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n'8.666/93.

11.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I1.8 Quando do fomecimento, 4g_quantidades poderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem como as
datas podem ser modificadas de modo que atendam às lrecessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19):

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o
CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, poderá, nos termos do § 2',
do Art. 64 da I*i 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação para fazê-lo em igual pr.vo e nas mesmas condições da primeira classificad4
inclusive quanto ao preço.

12 . DAS AMOSTRAS, DC PRAZO DE ENTREGA, DA f,XECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de
Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente âpós assinatura do contrâto pelo Presidente
do Conselho Escolar DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS.
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l2-2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério
do Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.
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12.5 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade. TERÃO A OBRIGAÇ Ão on nntrrtn uM RELATóRIo DE ApRovAcÃo
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmosi

12.6 A EXECUÇÃO OO COXTR.ITO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes â essa atribuição.

l2.7Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação. supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 .DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e legislação
pertinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação nâo terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.
109 da Lei Federal n" 8.666193 e altcrações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou
lavrarura da at4 devendo ser dirigido ao Conselho Escolar do COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS,
por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.4 Interposto o recurso. será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI
DOMINGOS, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 02 (dois) dias úteis, contâdos do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior. ou nesse mesmo pfttzo, fazê-lo subir devidamente
informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis. contados do recebimento do rccurso. proveniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.
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12.4 DEVERÁ StrR DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADf, ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de
Referência.
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14 -DOPAGAMENTO

14. I O paganrento será efetuado_g1glggiygqgg.l§ errr conta jurídica da empresa contratada. no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por mcio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por qucnr de direito, uma vez concluido o processo legalmente adotado
pclo ( onselho f scolar do COLEGIO Ls lAl)UAl FRFI DOMINCOS. para soluçào de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pâgamento da parcela contratual executadâ mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINCCS, pagará, à contratada, o valor do
fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista dâ Contratada, tendo em vista o seu dever, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55. inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

15 - DARE§CI§ÃODOCONTRÀTO

l5.l Conforme disposto no Inciso lX, do ârtigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da I-,e.i Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados nos âutos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências previstâs
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇÔES l»nrnrnsrRÀTMs

16.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caÍacteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contÍatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatrfu:io em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de suâ convocaçào;

Çonvile 202'll'l
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretariâ de Eslado da Educação. em relação à Contratadq na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução totâl ou pârcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntâmente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

| 7.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual no

9.307.de23 de setembro de l996eda Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual

Secretaria dê Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitâção
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ll - 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo m:iximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17-DA E

18-DA
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n' 144, de 24 de julho de 201E, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÁMARA DE
CONCILhÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a estâ os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I dâ Minuta Contratual.

l9 DAS DTSPOSTÇÔES CrR.q.rS

19. I Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão paÍe integrante do contrato

19.2 Após a apresentâção da propost4 não seÍá âdmitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições, prazo de entregâ, garântia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrâto.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentadâ a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 dâ
Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçào, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal no 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrâto.

19.6 As dúvidas oriundas deste Ediral serão dirimidas de acordo com aLci 8.666193, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de Z7 de dezembro de 2012. e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho ESCOLAR DO
COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata comprecnsão da sua proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento nào acarrete irregularidade no
procedimento, em termos processuris, bem como não importe em vàntagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientc que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pimeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormenre estabelecidos, desde qrre não haja comunicação da Comissão Especial

Convite 2021l1

t7

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados c contraditório e a ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSf,LHO ESCOLAR DO COLEGIO f,STADUAL FREI DOMINGOS, pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
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de Licitação do Conselho ESCoIÁR Ix) coLÉGIO ESTADUAL FREI DoMINGoS da Seçretaria de

Estado rta BhrcaÉo, em cooffiio.

19.9 É facultada à Comi*são Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer frse da licitação, a
promoção de diligê,ncia a esolarecer ou a compleme,ntar a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior
de documento ou infoimação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O ÍepÍescntante ou pfeposto só poderá manifesar durante o pÍocêdirnento licitarório caso apresenê
no Envelope 0l(docunentaçâo) documento procuratório e identidade do representante ou prspos0o, com
recoúe.lnento de firma e autenticado Í€spoctivan€ote.

:)

coMlssÃo ESPECIAL DE UcITAÇÃo, conselho Escola.r do colégio Êsrarlual Frei Domingos , em
Jatrí-(;O, âoc 11 diac do mà de janeiro de ZM.

hesidente da Comissão Especial Liciação

C
t"MEMBRO

2" MEMBR

SocÍ€t ÍL do Esú.do da EducaÉo - SEDUC
G€ÍÉnê de Liitâçáo

Quinta Av€nida, Qd. 7í, n'2í2, S.to. L6te Müa Noya CEP: 74.6,í3030
Goiânh - GO

Convüe 2@1/1

19.11 Para conhecimento dos interessadoq oÇediu-se o prÊs€nte Edital que tení sua ópia:afixada no
quadro próprio de avisos do COLÍGIO F§TADUAL FREI InMINGOS localizado na Rua Orozimbo
Iope. de Carvalho no llB5, bern como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação
à disposição dos interessados no hor{:io de 8h à 12h e ds 13h b 17h, pelo Fone./ (0úí) 9 933{16ó6 nos
dias úteis.

- : . -_ :..=!-:. -.
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I. DOOBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos, no município de Jataí conforme Edital
e Anexos, de acordo com âs quantidâdes e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência,
que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não âtenda âs especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar podeú avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstâs neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Secretariâ dê Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

UNIT. (RS)
PREÇO TOTAL

(R$)
Lote 001 - SIJPERMERCADO

Kg 40

ACHOCOLATADO-em pó, instantâneo com
os seguintes ingredientes básicos: açúcar,
cacau e leite. lsento de materiais estranhos.
Pacote de 8009, acondicionado em caixa
de papeláo, resistente, com data de
fabricaçáo e prazo no almoxarifado central
de 08 meses. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos sujos,
e/ou com qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇáo cruzada. O
produto deve ser de qualidade similar ou
superior ao das marcas Nescau ê Toddy

R$9,60 R$ 384,00

02 Kg 40

AMIDO DE MILHO-amido de milho, produto
arÍiláceo extraídos do milho fabricadc a
pa(ir de matérias primas sãs e limpas
isenta de matérias terrosas e parasitas, não
podendo estar unidos, fermentados ou
ranÇosos. Sob a forma de pó, deverão
produzir ligeira crepitação quãndo
comprimido entre os dedos. Embalagem
em Acondicionado em saco plástico
transparente contendo 5009 ou kg, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,
contendo rotulo com data e validade,
identificaÇão do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso
líq;Jido, com registro no Ministério
Competente. Validadê mínima 06 meses a
partir da entrega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando: transportado
em veÍculos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

R$ 10,09 R$ 403,60

03 Kg 250

ARROZ GRÃO LONGO FINO TIPO I, E O

produto constituÍdo de grãos de aÍrcL
(Oriza Sativa L.), classe longo fina,
submetida a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra recente. O
produto deverá ser constituído de matérias-
primas sás, Iimpas e isentas de matéria
teri-osa, de parasitas e de dêtritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg, contendo a
identificaÇão do produto, data de validade
no minimo dê 12 meses. o produto deve ser
de qualidade similar ou superior ao Arroz
rendoso e Tio Jorge .

R$ 25,26 R$ 6 315,00

Kg 60

AÇUCAR-CRISTAL, branco, sem
impurezas, acondicionado em saco de
polietileno transparente, pacote de skg,
com data e fabricação e prazo de
validade mlnimo de 12 meses, a contar
da data de entrega na unidade escolar. O

R$ 786,00

Convite 2021l1
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produto será re.Jeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida.

05 LT 10

CREME DE LEITE- O creme de leite de
caixa e o de e destinado ao
coluninarios para dar saboÍ aos
alimentos. São ideais pa.a rêcêitas
doces, salgadas, frias ou quentes.
Contudo, o de caixa vem misturado
com o soro que o deixa um pouco
mais líquido Embalagem de 1kg
contendoi informaçÕes nutrionais, data e
lote de Íabricação e validade, contato
paz atendimento ao consumidor,
Validade de 30 dias no mimrno.
Característica Sensorial: consistência
liquida odor e sabor; caracterÍstica. Será
rejeitado o reduto que se apresentar sujo,
e/ ou que contrariam a regulamentação
vigente, transportado de forma
inadequado, em veÍculos de reÍrigeraçâo
para acondicioná-lo. O produto será
releitado quando: transportado em
veículos suJo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

R$ 14,96 R$ 149,ô0

06 Kg 5

MANTEIGA DE LEITE- produzida
exclusivamente da gordura com o
Maximo 65% de lipídios, em potes de
polipropileno, com lagre de papel
alumínizado entre a tampa e o pote,
resistente , que garantam a integridade
do produto até o momento do consumo
contendo peso liquido 1kg. A embalagem
deverá conteÍ exatamente os dados de
identificação e procedência, informaçáo
nitricionais, numera de lote, data de
validade, quantidade do produto e
numero do registro.o produto deverá
apresenta validade de no mínimo 06
meses a partir da data de entrega na
unidade escolar. O produto será releitado
quando: transportado em veiculo su.ios, e/
ou com sua qualidade comprometida,
plomovendo a contaminaÇáo cruzeda.

R$ 45,23 R$ 226,15

07 Kg 70

EXTRATO DE ToMATE-embalagem em
lata de 850 kg-o produto deverá estar
isento de fermentação. Característica:
aspecto-massa espessa tipo pastai cor
vermelha com cheiro e sabor próprio. O
produto nâo deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deveráo ter o
revestimento interno apropriado e nâo
poderão estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outros aspectos que
alterem a qualidade do produto. O
produto deverá respeitar a legislaçáo
viqente. A validadê deverá no mínimo de

R$ 2,97 RS 207.90
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12 meses a partir da data de entrega. O
produto será re.ieitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
p!'omovendo a contaminação cruzada. O
produto dêve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

08 Kg 50

FEIJÃO CARIOCA- tipo 1-grâos inteiros e
claros, aspecto brilhoso, liso, isenta de
matérias terrosa, pedÍas ou @rpos
estranhos, fungos ou parasitas e livre de
umidade, pacote de 1kg, embalado em
saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade. Acondiçoados em fardos
lacrados- contendo data de validade e
número de lote. Validade deverá ser de
no mÍnimo 180 dias a partir da data da
entrêga, com registro no Ministério da
egricultura. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos su.io. e
ou/com sua qualidade ôomprometida,
promovendo a contaminação cruzada .

R$ 6,49 R$ 324,50

09 Kg 10

EÁBINEÂ__AE_I4ÂNDQ9A - as farinhas
deyerão ser fabricadas a partir de matérias-
pramas sâs e limpas, isentas de matéria
terrosa e parasitos. Não poderâo estar
úmidas, fêrmentadâs, com presenÇa de
mofos, ranÇosas, com odor e sabor não
característicos ao produto. As farinhas
deverâo obedecer aos seguintes padrôes:
secas, finas, com coloraçâo: amarela ou
brãnca, embalada com sacos de
polipropileno pigmentado, embalagem
contendo 1 Kg, com dados de identiflcaçáo
do produto, marca do fabricante, prazo de
vaiidade, peso líquido e de acoÍdo com a
ResoluÇâo 12178 da Comissâo Nacional de
Normas e PadrÕes para Alimentos -
CNNPA. O produto será rejeitado quando:
transportados em veículos sujos, e/ou com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaçâo cruzada.

R$ 8,94

10 Kg 200

MACARRÃO COM Ovos-macarrão
parafuso, êmbalagem plástica,
transparênte, resistente, bem vedado,
com 5009. massa de sêmola com ovos.
PÍoduto isenta de sujicidades, paÍasitas,
lalvas e materiais e estranho e de
substancia estranha ou nociva, não
podendo estar fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de identificaçáo,
procedência, informaÇÕes nutrionais,
nÚnrero de lote, data de fabricação
validade. Pâzo de validade mÍnima de 06

R$ 3,13 R$ 626,00

R$ 89,40
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meses a Partir da data de entrega. O
produto seÍá rejeitado quando:
transportado em veiculo sujos, e/ ou com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada.

11 Kg 80

IlrlLHO PARA CANJICA- embalegem
ccm 5009, de coloração amarela.
Acondrcionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificaÇáo do
produto, marca do fabricante, pÍazo Ce
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade mínima
02 meses a partiÍ de entrega na unidade
esâolar. O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos su.io, e ou/com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaçáo cruzada.

R§2,41 R$ 192.80

12 Kg 40

SAL- iodado, embalagem contendo 1kg,
com identificaçáo do produto, marca do
Íabricante, data, prazo de validade. O
produto deverá ter val,dade mÍnima de 06
meses a partir da data de entrega. Será
rejeitado o produto que se apresentar:
úmido, vencido, com presença de parasitos,
larvas, insetos e corpos estÍanhos, não
característicos do produto. O produto será
releitado quando: transportado em veiculos
sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminaÇáo cruzada.

R$ 1,68 R$ 67,20

IJ LT 10 SUCO CONCENTRADO TAMARINDO

O!-EO DE SOJA-oleo de soja 100%
natural, obtido de matéria prima vegetal.
Embalagem PET com 900m1 estado
senitário, isento de odores estranhos ou
qualquer substancia nociva, possui aspecto
límpido. A embalâgem deverá conter
exatamente os dados de identiÍjcaÇão e
procedência, do pÍoduto e número de
registro. Prazo de validade mínima de 12
meses a contar a partir da data de entrega.
O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminação cruzada.

R$ 19,27 R$ 192,70

LT 150 R$7,09 R$1.063,50

VALOR TOTAL ESTIITIIADO OO LOTE 01 R$ íí.028,35
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ITEM UNID OUANT
DtscRtMtNAÇÃo Do PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇO
uNtT. (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 002 - HORTIFRUTIGRANJEIRO

QUANTIDADE
DrscRrMrNAÇÁo Do
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO
uNrT-(R§)

PREÇO TOTAL ($)

01 Kg 15

ALHO - graudo do tipo comum, classe 06,
cabeÇa inteira fl lologicamente desenvolvido,
com bulbos curados, sem danos
mecánicos ou causados por praga de
acordo com a Resoluçáo 12l18 da CNNPA.
Acondicionado em saco plástico
transparente contendo 1 kg, atóxico,
resistente, hermêticamente vedado,
contendo rotulo com data e validade,
identificaÇâo do produto, marca do
Íabricante, prazo de validade, e peso
liquido, com registro no Ministério
Competentê. Validade mínima 06 meses a
partiÍ da entrega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando: transportado
em veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

R$ 23.72 R$ 355,80

02 Kg 100

BATATA INGLESA- in natura, extra AA,
com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de
tamanho uniforme, procedente de espécies
genuínas e sâs, fresco. lsento de mâtéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superÍície externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
sem manchas esverdeadas e livre de broto

RS 6,34 RS 634,00

Kg 150

CEBOLA: fresca, extra, com as
extremidades firmes, cor brilhante, haste
bem seca. lsento de broto, enfermidades,
lesões de origem física, mecânica ou
biológica, substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à supêrfície
êxterna, insetos, parasitas e larvas

R$ 4,00 R$ 600,00

Kg 30

CENOURA _ de 1 " qualidade, serem
colhidos ao atingirem o grau normal de
evoluÉo do tamanho e apresentedos ao
consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor e sabor
próprios da variedade e espécie, fresca,
compacta, Íirme de coloraÉo uniforme,
lisa, aroma, cor e sabor tÍpico da espécie
em perfeito estado. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformaÇão e
aparência. lsentas de: doenÇas, brotos,
su.iidade, rachaduras, cortes e perfuraçÕes.
Tamanho uniforme com boa apresentaÇáo.

R$ 3,62

VALOR TOTAL ESTIMADO OO LOTE 02 R$1.698,40

Sêcretariâ de Estado da Educâçáo - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida. Qd.71. nô 2'12. SeloÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

Convile 202111

24

ITEM UNID
PRODUTOS
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DISCRIMINAÇ O DO PRODUTO
Gêneros

CARNE BOVINA PICADA - Corte Acém ,

de primeira qualidade, limpa, picada em
cubos médios de aproximadamênte 5 cm,
congelada (temperatura entre 'l2oC a
18oC), embalagem em piástico
trarrspârente de polietileno atóxico de 1kg
a vácuo, devidamente etiquetada,
contendo obri riamente as s uintes

ITEM UNID QUANT
PREÇO

UNIT,
Lote 003 - AÇOUGUE

ITEM UNID QUANTIDADE
PRODUTOS PREÇO

uNtrÁRto(R$)
PREÇO
($)

TOTAL

01 Kg 100

CARNE BOVINA MOÍDA - Corte Músculo
de primeira qualidade, moída, congelado
(temperatura entre 12oC a 18"C),
embalagem em plástico transparente de
polietileno atóxico de lkS a vácuo,
devidamente etiquetada, contendo
obrigatoriamente as seguintes informaçÕes:
quantidade do produto, registro (SlM, SIF ou
SIP/SIE), â especificaçâo do cortê (Carne
moida de bovino - Acêm), informaçÕes
nutricionais. número de lote. datâ de
produÇão e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. lsênta de ossos,
cartilagens, gordura, sebo, aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos IinÍáticos e nervo.
lsenta de aditivos, coadjuvantes, corantes e
material estranho ao da carne pura,
apresentando cor e odor característicos.
Caractêristicas sensoriais: Textura. cor
vern,elho bnlhante. sabor e odor
característicos. Gordura (máximo 1O%).
água (máximo 3%). Será rejeitado o produto
com sinais de descongelamento.
recongelamento, sujos, que contrariam a
regulamentaçâo vigente, trensportados de
Íorma inadequada, êm veículos sem
refrigeraçâo para oongelados (necessário
sistema de gerador de frjo), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente com
outros gêneros e/ou objetos. O produto
deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua embalagem
tenha contato direto com o chão, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaÇão
cruzada. Os veÍculos destinados ao
transporte de alimentos congelados devem
possuir instrumentos de controle oue
permitam verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio.

RS 23,64 R$ 2.364,00

02 Kg 100 R$ 31,74 R$ 3.174,00
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inÍormaçôes: quantidade do produto,
registro (SlM, SIF ou SIP/SlE), a
especificação do corte (Carne picada
congelada bovino - Acém ), informaçôes
nutricionais, número de lote, data de
produção e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. lsenta de ossos,
cartilagens, gordura, sebo aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos linfáticos e
nervo. lsenta de aditivos, coadjuvantes,
corantes e material estranho ao da carne
pura, apresentando cor e odor
cerecterísticos Características sensoriais:
Textura, cor vermelho brilhante, sabor e
odor caracterÍsticos. Gordura (máximo
1Oo/o), água (máximo 3%). Será rejeitado o
produto com sinais de descongelamento,
recongelamento, sujo, que contraria a
regulamentação vigente, transportado de
forma inadêquada, em veículos sem
refrigeração para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
cháo, veículo e outros, para assim evitar a
contaminaçâo duzada. Os veículos
destinados ao transpoÍte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar e
umidade. Produto deverá ser entregue
nas Unidades Escolares de Ensino, de
duas a três vezes por semana de acordo
com o cardápio
LINGUIçA MISTA - Linguiço frerco de corne
de voco puro e limpo, de primeiro
quolidode, oprêr€ntondo gomoÍ uniformes.
Embologem êm plórtico otóxico de I hg, o
vócuo, limpo, nõo violodo, rêtirtentê, que
goronto o integridode do produto oté o
momento do conlumo, no poÊe externo do
embologem deveró contêr dodoc de
identificoçõo, procedêncio, informoçôet
nutricionoir, número de lote, doto de
volidode, quontidode do produto.
Congelodo em têmpeÍoturo entrê 12aC o
189C. Irento de o$o5, cortilogens, gorduro,
rebo, oponeuro:er, tendõer, cúgulos, nodos
linfético, e nervo. lsento de oditivor,
coodiuvontei, corqnte3 e mqteriol ertronho
qo do corne puro, oproentondo cor e odor
cqrocterírtlcor. O produto nôo deveró
oprerentor JuperÍície úmido, pegojoJo, porte,
flócidor ou conrirtêncio onormol. A
embologem dever6 ertor intocto, contendo

03 Kg 100
R$ 17,26 R$ 1.726,00
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doto de fobricoçôo, uolidode e número do
lote do produto. Só rerôo oceito3 produtos
com o comprovoçôo do inrpêçõo SlF, SlE ou
slM. Coroctêrírtico! sênrorioir: têxturo, cor,
Íobor e odor corqcterírtico. Corocterírticor
fírico-Químicor: Gorduro (móximo) 2o%. Nõo
deveró ser opimentodo. A volidode deveró
rer de no móximo l2O dior contodor o portir
do doto de entrego. Será rejeitodo o produto
com Jinoii de dercongelomento,
rêcongêlomento , 5ujor, que controriom o
regulomêntoçôo vigente, tronrpoÊodor de
formo inodequodo, em ueículos 3em
reÍrigeroçõo poro congelodor (neces:ório
rirtemo de gerodor dê frio), fechodo,
iÍotêrmico e/ou conduzidoJ juntomente com
outros gêneros e/ou obietor. O prodúo
deveró ser ocondicionodo em coixor plóstico:,
witondo que ruo embologem tenho contoto
direto com o chôo, veículo e outroi, poro
q$im evitor o contominqçõo cruzqdo. O:
veículor de5tinodor oo troniporte de
olimentoJ congelodos devem poJruir
inrtrumentor de controle que permitom
uerificor o umidode. O produto deveró rcr
entregue nor unidodes scolorer.

04 Kg 69,931

LINGUIÇA TIPO CALABRESA-de carne
suína pura e limpa, de primeira quelidade,
apresentando-se em gomos uniformes,
adicionada de toucinho e condimentos
naturais em pÍoporçÔes adequadas,
submetida ao processo de cura, o produto
nâo deverá apresentar superfície úmida,
pegajosa, partes flácidas ou consistência
anoÍmal. Só seráo aceitos produtos com a
comprovação da inspeção SlF, SIE cu
SlM. Características Sensoriais: textura,
cor, sabor e odor característico.
CaracterÍsticas fÍsico-Ouímicas: Gordura
(máxima) 30%. Resfriada com
ternperatura entre 2oC a soc. A validade
deverá ser de no máximo 60 dias
contados a partir da data de entrega.
Embalagem em plástico atóxico de 2,5 kg,
a vácuo, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até
o momento do consumo. Na parte externa
da embalagem deverá conter dados de
identiÍicaÇâo, procedência, iníormaçÕes
nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. Não
deverá ser apimentada. Será re.ieitado o
pÍoduto que se apÍesentar sujo. que
contraria a Íegulamentação vigente,
transportados de forma inadequada, em
veioulos sem refrigeraÇâo para resfriados
(necessário sistema de gerador de frio),

R$ 25.23 R$1.764,36
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fechado, isotêrmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto devêrá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaçáo
cruzada. Os veiculos destinados ao
transporte de alimentos resfriados devem
possuir instrumentos de controle que
permitam veriÍicar a umidade. Produto
deverá ser entÍegue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes

r semana de acordo com o cardá to

05 100

PEITO DE FRANGO- congelado em
temr-)eratura entre -12oC à -'18oC, sem osso,
aprêsentando coloraçáo amarelo-rosada
sem escurecimento ou manchas
esvêÍdeadas, e odor caracteríslicos,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SIE), data de fabricaÇão e validade de,
no mínimo, 04 meses da data da entrega.
Será rejeitado o produto com sinais de
descongelamento, recongelamento, su.ios,
que contrariam a regulamentação vigente,
transportados de Íorma inadequada, êm
veíojlos sem reÍrigeraÉo para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
Íêchado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
obletos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato dirêto
com o chão. velculo e outros, para assim
evitár a contamineçáo cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificar a umidade.
O produto deverá sêr entregue nas
unidades escolares.

R$ 1 'r ,33 R$ 1.133,00

06 kg 50 FILÉ DE PANGA R$ 25,83 R$1.291,50

07 Kg 100

SALSICHA- de primeira qualidade.
Embalagem em plástico atóxico de 5009. a
vácuo. Resfriada com temperatura entre 2oC
a soc. Embutido em envoltório natural, ou
artiÍicial ou por processo de extrusâo, e
subrnetido a um processo térmico
adequado. O produto nâo deverá apresentar
superfície úmida, pegajosa, partes flácidas
ou consistência anormal. A embalagem
deverá estar intacta, contendo data de
fabricação, validade e número do lote do

RS 10,86 R$ 1 .086.00
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produto. Só sereo aceitos produtos com a
comprovação da inspeÉo SlF, SIE ou SlM.
Características Sensoriais: textura, cor,
sabor e odor caracte[istico. Características
físico-Qu Ímicas: Gordura (máxima) 30%. A
validade deveÍá ser de no máximo 120 dias
contados a partir da data de entrega. Será
rejeitado o produto que se apresentar sujo,
que contraria a regulamentaçâo vigente,
transportados de forma inadequadâ, em
veículos sem refrigeraÇáo para resfriados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto dêverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitendo
que sua embalagem tenha contato direto
com o cháo, veiculo e outros. para assim
evitar a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de âlimentos
resfriados devem possuir instrumentos de
contÍole que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 RS 12.538,86

UNID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

UNIT. (R$)
Lote 004 - PANIFICADO

0l Kg 120 R$ 18,30 R$ 2.196,00

02 100

PÃO DE QUEIJO O produto deve ser fabricado no
mesmo dia de consumo conforme cardápio. Fabricado
com matérias primas de primeira qualidade, em
condições técnicas e higiênicas - sanitárias
adequadas. inspecionadas pelo órgão responsável pelo
setor. isentos de matéria tenosa, parasitos e em

R$ 15,39 R$ 1 539,00
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ITEM PREÇO TOTAL (R$)

BOLO SIMPLES- o produto deve ser fabricado
no dia enterior ao consumo conforme o
cardápio, contendo os principais ingredientes:
açúcar, ovos, leite, farinha de trigo, margarina ou
óleo vegetal, e fermento em pó, podendo conter
outros ingredientes, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA, exceto amido de milho.
Com matérias primas de qualidade, sem
empilhar o produto evitando emassar ou abafar.
Dêverá ser coberto por plástico insufilm, quando
o produto já estiver em temperatura ambiente,
evitando o abafamento e umidade. Rotulo com
data de fabricaçáo, validade e informaçâo
nutricional e ingredientes. O produto será
rejeitado quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminagáo cruzada. Produto
deverá ser entregue nas Unidades Escolares de
ensino.

Kg
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perfeito estado de conservaçâo, obtido em condições
higiênico-sanitárias adequadas, será rejeitado o pão
de queijo queimado ou mal assado. amassados ou
abafados. Produto preparado com polvilho doce,
queijo ralado, ovos, óleo de soja, sal, podendo conter
outros ingredientes, desde que declarados e aprovados
pela AVISA. Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve constar a

denominaçâo do produto, ingredientes e data de
fabricaçâo com validade de acordo com a Resolução

- CNNPA. O produto será rejeitado quando:
transportados em veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida, promovendo a
contaminação cruzada. O produto deveú ser entÍegue

nas Unidades Escolares de Ensino.-

03 Kg 180

PÃO FRANCÊS - Unidade pesando em média
509r. Produto deve ser Íabricado no dia do
consumo conforme o cardápio. Fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matérias terÍosas, parasitos e em perfeito
estado de conservação, obtido em condiÇÕes
técnicas e hagiênico-sanitárias adequadas, será
rejeitadc o páo queimado ou malcozido,
amassados ou abafados. Produto de massa
preparada com ferinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo conter outras
substancias alimentÍcias, desdê que declarados
e aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos
de polietileno transparente, atóxaco. O rótulo
deve constar a denominaÇáo do produto,
ingredierúe data de fabricaÉo ê validade de
acordo com a resoluÉo- CNNPA. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidede
comprorrietida, promovendo a contaminaÇão
cruzada PÍoduto deverá ser entregue nas
Unidades Escolares de ensino.

R$ 12,03 R$ 2.165,40

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES-Cardápios

R$ 5.900,40

R$ 31.'t66,0'l

KlTs

ITfM UNID QUANT
DrscRrMrNAÇÃo oo pRo»uro

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

uNrT. (RS)
PREÇO TOTAL

(R$)

0l Pct 2.595

ARROZ GRÃO LONGO FINO
TIPO I. E o produto constituído de
grãas de arroz (Oriza Sativa L.),
classe longo fino, submetidos a

beneficiamento € classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas sàs.

R$ r 1.26
R$ 29.2 19,70

Sêcretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
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limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de fabricação.

02 Kg 2.595

FEIJÃO CARIOCA - tipo l-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso. isenta de matérias terrosa, pedras

ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade, pacote
de lkg. embalado ern saco plásticos.
transparenles. isento de sujidade. nào
viodos, resistentes. Acondiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Vâlidade
devcrá ser de no mínimo 180 dias a

paÍir da data da cntrega. com registro
no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transpoÍado em veículos sujo, e

oúcom sua qualidade comprometid4
promovendo a contaminação cruzada.

Rs 6.49 RS r6.84 t.55

03
2.5 95

MACARRÃO COM OVOS-
macarÍão parafuso, embalagem
plástica, transparente, resistenle, bem
vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovos. Produto isenta de
sujicidades, parasitas, larvas e

matcriais e estranho e de substância
estranha ou nociva, não podendo
estar fermentado ou rançoso. Deverá
conter dados de identificaçào.
procedência. informações
nutricionais. número de lote. data de
fabricação validade. Prazo de
validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículo sujos, e/ ou com sua
quaiidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada

RS 6.26 RS 16.244,70

0.1 [.ata 2.5 95

EXTRATO DE TOMATE-
embalagem em lata de 340 g produto
deverá estar isento de fermentação. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revestimento interno apropriado e

não poderão estar amansadas,
enfemrjadas ou quaisquer outros
aspectos que alterem a qualidade do

RS 3,64 R$ 9.445.80
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produto. o produto devení respeitar a
legislação vigente. A validade deverá
no rnínimo de 12 meses a partir da
data de entrega. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo 

^contaminação cruzada.

VALOR TOTAL ISTIMADO DO LOTE RS 71.751.75

ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

UNIT. (RS)
PREÇO TOTAL

(RS)
Lote 06 - I,SCLUSWO PARA EPP E ME

0l Pct
865

ARROZ GRrIO LONGO FINO
TIPO I. É o produto constituído de
grãos de arroz (Oriza Sativa L.),
classe longo fino, submetidos a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas sâs,

limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de fabricação.

RS r 1.26
RS 9.739.90

02 Kg 86s

FEIJAO CARIOCA - tipo l-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
Iiso, isenta de matérias terrosa, pedras

ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade, pacote
de lkg. embalado em saco plásticos.
transparentes. isento de sujidade. nâo
viodos, resistentes. Acondiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Validade
deverá ser de no mínimo 180 dias a
partir da data da entrega, com registro
no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transportâdo em veículos sujo, e

ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

R$ 6.49 RS 5.6r 3.8s

03 Kg
865

R$ 6.26 RS 5.4r4,90
MAC O COM ovos-

embalagemmacarrão paraÍ-uso,

lástica. trâns nte, resistente. bem
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VALOR TOTAL f,STIMADO DE TODOS OS LOTf,S

3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTf,", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovos. Produto isenla de
sujicidades, parasitas, larvas e

materiais e estranho e de substância
estranha ou nociva, não podendo
estar fermentado ou rançoso. Deverá
conler dados de identificaçào.
procedência. informações
nutricionais, número de lote, datâ de
fabricação validade. Prazo de
validade minima de 06 meses a panir
da data de entrega. O produto seú
rejeitado quando: transportâdo em
veículo sujos, e/ ou com sua
qualidade comprometidq
promovendo a contaminação cruzada

04 Lata 865

EXTRATO DE TOIVIATE.
embalagem em lata de 340 g produto
deverá estar isento de fermentação. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revestimento interno apropriado e

não poderão estar amansadas,
enfemrjadas ou quaisquer outros
aspectos que alterem a qualidade do
produto. O produto deverá respeitar a

legislação vigente. A validade deverá
no mínimo de l2 meses a partir da
data de enlrega. O produto será

rejeitado quando: transpoÍado em
veículos sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida. promovendo a

contaminação cruzada.

R$ 3,64 R$ l. r 48.60

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 23.917,25

VAI,OR TOTAL ESTINIADOS S LOTES- KITS

RS l2ó.83s,01

4. rNFOR-N{AÇOIS rÉCXrClS DOS PRODUTOS A SERtrM ADQUIRTDOS
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#

R$ 23.91715

3.3 Particioacão destinada exclusivamente à narticiDação de microemDresas e empresas de Dequeno
porte. conforme determinacâo do artieo 7'da Lei Estadual n' 17.928/2012.
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4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser
adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nâs noÍrnas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitáriâ, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer âs seguintes condições
mínimas:

b) terem atingido grâu de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumol

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentâr intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.

Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigon

5. CRONOGRAMA DE ENTRE(iAS

5.1 As entregâs estão previstas parâ serem realizadas parceladamente por (SEMANAL' QUINZf,NAL OU
MENSAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.I As datas de enÍregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do COLEGIO ESTADUAL FREI
DOMINGOS.

6 PROCEDIMENTOSDE FISCALIZAÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrâto em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n'17.92812012.

Secretaria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de Licilação
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6.2Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o ârt. 61, parágrafo
único, da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto totâl ou pârcialmente, â qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. ó5, § 1", da Lei Federal n"
8-666/93 e alterações posteriores.

7 PRAZODEEXECUÇÃO DOCONTRATO

7.1 A avença se efetivaú por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contâr de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.2A CONTRATAI)A manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitaçãol

1 .3O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado34lggly4gg§ em conta jurídica da empresa contratâdâ, no prazo de 30
(trinta) dias conidos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos , para solução de seus debitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestâda por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos , pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

9 REAJUSTE OU Rf,PACTUAÇÃO

9.1 Os Drecos ora pâctuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contratoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contrato;

Convite 2021l1

35

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os s€us valores unitário e total, bem como as Certidões de
Repularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municioal devidamente atualizadas.
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I 0.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de trânsporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária,/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, qu€ conterá assinatura do funcionríLrio que
receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pâgamento de tributos, seguros, ta,xas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,
registros e autenticâções do contÍâto e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução dc' contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitâção.

rI OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE

ll.l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

ll.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das
normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no
Contratoi

ll.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contrâtâdos.
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IO OBRIGAÇOES DA CONTRA TADA

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do arttgo 77
do referido Diploma Legal;



12.2A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 7E da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formâs
previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem
por ato unilateral da Contratada.

12.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos câsos
enumerados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - llYo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizadoi

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratadq na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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13.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso t do art. 87 da Lei
Federal n'8.666193.

13.8 As penalidades serão obrigâtoriâmente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e dâs

demais cominações legais.
13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

1'I . DAS AMOSTRAS DOS PRODUToS

l4.l Podení ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a
critério do Conselho Escolar Colégio Estadual Frei Domingos, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necesúrios.

15. CONSIDERAÇOES GERAIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o
da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, oÍ'ertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.4 Será desclassiÍicado automaticamente na abertula d8 §essão tlública, o particioante que alterar
r da forma de dis do certamc uc foi determi onoE

l5-5 Não será oermitida a Subcontrâtacão do obieto do rrresentc Termo de Referência.

Equipe de Merenda

U"
EQUIPE DA MERENDA - Presidente da Conrissão Especial de Licitação

â)
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13. l0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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AI!f,XOII_ CAT<TA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

f)atâ:
Convite n.'001/2021

A _ (Entidade de Licitaçào)-

Carimbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal investidura.

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJMF n.o , sediada 

-(endereço 

completo)- ' tendo

examinaão o Edital, vem up."."nt". a documentação para o fomecimento dos âlimentos, de conformidade

com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alirnentícios, objeto deste Edital;

úi SoU ". 
penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, Xlll. da Lei

Federal n, 8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimenticios,

todas as condições de habiliiaçao e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade liscal e trabalhista, e, especihcação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.§.S.e.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução i;o pacto e aplicadas às penalidades

previstasnalei,semprejuízcderessarcimentodeeventuaisdanosMATERIAISàcontratante.
c; beclara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa ào direito de licitar ou contratar com â Administração Estadual'

d) A CoNTRATANTE, quando fonte retentor4 descontará dos pasamentos que.efetuar. os tributos a

que esteja obrigada peü legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) eIe está de acordo e âcata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, oonforme Anexo lll'

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade. aos 

- 
dias de - - 

de2020.

_ (assinatura) _

Carimbo,nomeeassinaturâ,doresponúvellegalcompoderesparatalinvestidura.

Localidade. aos dias de de

Secretâria de Estado da Educaçâo " SEDr-rC
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ÀNEXO Itr - DECT.AIL{ÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n" 00112021-

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, j urisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da l-icitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e. são satisfatóriÍ§ e coÍretâs pârâ o

fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

0.1 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoeciÍicacões desc ritas no Termo de Referên crâ

consolidado nelo Conselho Escolar, untâme nte com a Gerência de Orientaçã o e Articulacão das

rd oes nais e Alimen E Iar/SEDUC

05- Que executaÍá o fornecimento de acordo com o (s) pr zo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigâtoriedade de declarar oconências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores

de l6 (dezesseis) anos, salvo nâ condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade. aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

ANEXO tV- CARTA PROPOSTA

Sêcretaria de Estado da EducaÇào - SEDUC
Gerênciâ de Licitação
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coNvrTE N'001/2021

Todos os campos sâo de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

Endereço:

Telefone

Conta CorrenteAgência: (nome/n")Banco

Dados do Signaúrio pâra assinatuta do contrato

Nome:

Identidade:Nacionalidade

Lote 00 (....)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Unitáric
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Quantidade
Especificações

do
Produto/Marca

ltem

Valor Total da Proposta ÇQ!! ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §!!! ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-()

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação

I III

Secretâria de Esado da Educeção - SEDUC
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Unidade
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo lX do

Regulamento do Código Tributário clo Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto

Estadual n' 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

crédito (Çgsv,§siq!Ç[s !§/0f]

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o iiestino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aqrrisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas âs normas pertinentes à matéria.

DATAR E ASSINAR

- Declaramos que os produtos são de prirneira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhrcimento de todos os aspectos relativos à Iicitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estatrelecidas no Editâl da licitação e seus Anexos.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenidâ, Qd.71 . aô 212. Setor Leste Vila Nova CEP] 74 643030
Goiânia - GO

Convite 2021l1

42

ANEXO V. CO]VIPROVANTE DE R§CIBO DO EDITAL



SêcrêtâÍia dê
§itado da
Edu..ção

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar JOSÉ ti|]ÀNOEL VILELA , o Convite n'001/2011, para participar de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios. conforme Portaria no 

-/2021), 

a realizar-se no dia

00h00min, no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de (-).

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Secretâriâ de Estado da Êduceção ' SEDUC
Gerência de LicitaÉo
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Contrato n-'_/2021 que celebram o CoDselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

(Norne da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURíDICA . para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N," ......., pessoa jurídica de direito

, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

. com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em
no..............

privado
na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no ..... lnscrição

Estadual n. ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram. de conformidade com â Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de I 993 e suas alterações posteriores.

da Lei Federal n 13.97812020 que âlterou a Lei Federal n" | 1.94'712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326/06 e alterações. O Contrato n'XV202l, conforme Edital Convitê n."

0llltZO2l do Conselho f,scolar ..........,... Processo n." 2020.0000.605.131I mediante as cláusulas e

condigões a seguir delineadas.

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específicâ vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRÀTANTf,'

I .3 euando do fomecimento, as ouantidades Doderão ser alteradas para mais ou parâ menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo que âtendam às necessidades da

demand mensal . tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitiíria dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste editâl e na legislação p€rtinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

Secretãria de Estâdo da Educação' SED(,C
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A}TtrXO VI - MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

público intemo, representâdo neste âto pela(o) Presidente ..........'.............. brasileira, ...... " "''
residente e domiciliada neste ..............., inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

I- CI,ÁI;STJI-A PRIMEIRA_ DO OB.IETO:



Srcretaria de
Estado da
Educ.ção

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com pri\zo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processam€nto, deverão estar embalados e rotulados;

I . l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1 .l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto:

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3Emcasodenãoconformidade,entreoprodutoentregueeocotado,aCoNTRATADAseá
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2. CLÁUSULA SEGTINDA - DAS OBRI GAÇ ÓES:

2.1 DA C()NTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhâr os produtos fomecidos pela coNTRATADA, cabendo aos responúveis da unidade

Escolar designados pela cONTRA]'ANTE, receber, conferir e atestaÍ os produtos objeto da licitaçãol

2.1.3. Efetuar o pagamento à coNTRATADA no valor e época estabelecidos na cláusula Terceira'

2.1.4'ProporcionartodasasfacilidadesparaqueaCoNTRATADApossaprestâÍosserviçosdentrodas
normas deste Contrato, dos documentos que o âcompanham e da legislação pertinente e em vigor'

2.l.5.ProibirqueaCONTRATADAexecutetarefâsemdesacordocomâsnoÍÍnaspreestabelecidasno
Contrato;

2.1.6. comunicar às GoNTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratâdos.

NTRATADA:

Secrêtâria de Estado da Educãçâo ' SEDUC
GeÍência de Licrtação

Quinta Avenida. Qd.71 , n' 212. SeloÍ Leste Vila Nova CEP: 74'643030
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2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,

aDós auto esnecífica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeir4 no

Iocal e endereço determinado pela contratânte primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrâto, da proposta e do Edital Convite n" 00 l/2021 e seus anexosl

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durânte toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitaÇão. Caso a participação no certâme se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa" a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que â ação de fiscalização da cONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistq previdenciários, fiscais, e comercrars

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentâr os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontâdas pelo Gestor do

contrato.

2.2.1 I . Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os âcréscimos e supressões aÍé 25yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contralo, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar comtodas as despesas como transporte, taxâs, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contrâtadai

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitânte obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite no 001/2021 .

2.2. l4 Emitir Notâs Fiscais com a discriminação completa do objeto;

Secretaíiâ dê Estâdo da Educeção - SEDUC
Gerência de Licitação
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação pâra a troca, em atendimentô aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosâmente os prazos estabelecidos no Edital e Anexor

3 - CLÁUSULA TE RCEIRA_DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMTNTO:

l.I - Pelos PRODUTOS ENTRE(JUES. a conlrâtada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuaCos até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada poÍ quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integÍalmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado_9g!qjg4g4.119 em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELFIO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contrâtado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encârgos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrâto.

3.6 - Os nrecos ora Dactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumiclor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatisrica IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getútio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.

4. CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECfIRSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIQS

4.1 - Os recursos orçamentários par;r a cobeíura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
**+*** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDLI

SêcretaÍia de Estado da Educeçâo - SEDUC
GeÍênciâ de Licitação
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Otrs: será a dotaçào de l02l quando dispon ibiliz.adas.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contaÍ de sua assinâtura,

cuja eficácia estará condicionada à eÍ'etiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁU SULA SEXTA - DAS SAN CÔES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida'

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l\%o (dez por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de descumprimento total dâ obrigação. inclusive

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o refoço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não real izado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da paíe do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Secretaria dê Estado da Educação' SEDUC
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da dâtâ do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretírio de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parclal do objeto da licitação. â depender da gravidade do ato praticâdo, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n" 8.66ó193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sânções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA R ISCISÃO

7. I Conforme disposto no Inciso tX. do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativq na forma do aíigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1 .l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeú se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

Secretãria cle Estado da Educação - SEDUC
GêÍência de LicitaÉo

Ouinta Avenida. Qd.71. n' 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiâniâ - GO

,19

Convite 2021l1



Sêcrataria de
Eltrdo da
Educ.çio

7.1.4 A rescisão determinada por alo unilâteral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, contbrme o art. 61, parágrafo único, da

Lei Federal n' 8.666193.

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou pârcialmente, a qualquer época, mediante previo entendimento

entre as partes, podendo ser alteradu, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

II -CLÁUSULADÉcrrua pnIMEIRA - DA LICITACÃO

I l.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N' 001/2021, conforme Edital (Processo

Màe SEI n' 1020.0000.605. I I I l)

t2- CLÁUSTILA DÉCIMA SEGUNDA _ DO F()RO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nome do seu municipio) - do Estado de Goiris, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n. I1.947109, Resolução CD/INDE n" 0ó de 08 de maio de 2020. Lei Federal no 11.326106 e

alterações, e, t ei Estadual n" I 7.928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as paÍtes firmam o presente Instrumento. em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Secretaria dê Estado de Educaçáo - SEDUC
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8 - CLÁUST]LA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho f,scolâr indicará um Gêstor e uma Comissão. conforme o caso de recebimento para

llscalizar, acompanhar e verificar a perleita execução do contrato em todas as suas fases. até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n' l'7 .92812012'

9. CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO

IO- CLÁUSULA DÉCIMA_DASALTERACÕES

Convite 2021/1
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em .......... aos ......... diasdomêsde........ de 2020.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RGn.o:--
CPF n. o:

CONTRATANTE

Nome:

RG n. n:

CPF n. ":
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ANEXO\TI

DA coNcrltAÇÃo, uEnr,tÇÂo E ARBITRÀGEM

l)Qualquerdisputaoucontrovérsiarelativaàinterpretaçãoouexecuçãodesteajuste,oudequalquerforma

oriunda ou associada a ele, no tocante a <.lireitos parimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigâvelmente entre as partes (precedida da realização de tentâtiva de conciliação ou mediação). deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)'

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRÂGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regulârmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integÍantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

complementar Estadual no 114, de 21 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma dá Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5) A arbitragem será exclusivaments de direito, aplican<io-se as norrnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norrnâs de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDLS.ÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA), na Lei Federal n" 9.307. de 23 de setembro de 1996, na t-ei Federal n' 13.140, de 26 de junho de

2015, na Lei complementar Estadual no l44,de?,4 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" l3'800' de l8 de

janeiro de 2001, constituindo â sentença tíftllo executivo v inculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

g) As partes elegem o Foro da comarca de (ncnre ,Jo sctl muiicipio)'para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a êxecução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, trlr,nnÇÃo e
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetaÍá a existência, vâlidade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

Conselho Escolar ........... em........., aos......... dias do mês de ...... de 2021.

CONTRATANTE . CONTRATADA
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